
 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 
EDIS 

O Vereador firmatário da presente vem mui respeitosamente solicitar a V. Exa, 
na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao plenário 
desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que sejam adotadas 

providências para a  solicitar a realização de serviço de limpeza e 

retirada de entulhos  na Rua João Miranda Costa Bairro São 

Lourenço  Serra -ES .. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação visa atender às demandas da população local, 

que enfrenta sérios transtornos causados pelo acúmulo de entulhos 

e resíduos na Rua João Miranda Costa, no bairro São Lourenço. 

Esse acúmulo compromete a higiene urbana, a segurança dos 

pedestres e a mobilidade dos veículos, além de contribuir para a 

proliferação de vetores de doenças, como ratos, baratas e mosquitos 

transmissores de arboviroses (dengue, zika e chikungunya). 

Além disso, o descarte irregular de entulho em vias públicas 

compromete a estética da comunidade, desvaloriza os imóveis da 

região e causa grande insatisfação entre os moradores, que buscam 

uma cidade mais limpa, organizada e acolhedora. 
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A limpeza urbana eficaz é um direito da população e deve ser 

tratada como prioridade pela gestão pública, especialmente em 

locais onde há evidências claras de abandono ou negligência do 

poder público. 

Portanto, a execução imediata do serviço de limpeza e retirada de 

entulhos na Rua João Miranda Costa representa um importante 

passo na promoção da dignidade urbana, do bem-estar social e da 

saúde pública no bairro São Lourenço. 

 

 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 05 de maio de 2025. 

 
 
 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JUNIOR 
VEREADOR SAULINHO  (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 
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